
18ª Legislatura                   3ª Sessão Legislativa

ATA DA 87  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 28 DE MARÇO DE 2023  

Presidência:  Antonio Carlos Albino,  Rogério Ricardo da Silva e Madson Henrique do
Nascimento Santos
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores presentes:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; 

Vereadores ausentes: Paulo Sergio Martins.

ABERTURA – Às 09h11(nove horas e onze minutos) do dia 28 de março de 2023 iniciou-
se  a  87ª Sessão  Ordinária  da  18.ª  Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Jundiaí,  no
Plenário “Vereador Antonio Carlos Pereira Neto - Doca”. O Presidente, Antonio Carlos
Albino, secretariado pelo Vereador José Antônio Kachan Júnior, solicitou aos Edis que
registrassem presença  para  o  início  dos  trabalhos.  Registraram a  presença  os  Edis:
Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José
Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da
Silva;  ausentes:  Adilson Roberto  Pereira  Junior,  Adriano Santana dos Santos,  Cícero
Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,
Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca  e  Roberto  Conde
Andrade. Com dez Vereadores presentes, a Presidência declarou aberta a sessão, “sob a
proteção de Deus”. PEQUENO EXPEDIENTE - a) MATÉRIA APRESENTADA: PROJETO
DE  LEI  N.º  13.933/23  -  MADSON  HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS  -  Prevê
fornecimento de máscaras nos estabelecimentos da rede municipal de saúde em que
haja exigência de uso para adentramento; PROJETO DE LEI N.º 13.934/23 - ANTONIO
CARLOS ALBINO - Proíbe  a  realização ou  custeio  de  tratamentos ou  procedimentos
hormonais e cirúrgicos de transgenitalização em menores de dezoito anos; PROJETO DE
LEI N.º 13.935/23 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR - Denomina “Praça Profª ANA
RAQUEL RODRIGUES MENDES MORINI” a área pública situada no entroncamento das
ruas João Ferrara, Itália, Nigéria e Bom Jesus de Pirapora (Vila Rami); PROJETO DE LEI
N.º  13.936/23 -  ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR - Denomina “Rua DIONÍSIO
GALDINO” a travessa da Av. Carlos Martins (Bairro Rio Acima); PROJETO DE LEI N.º
13.937/23 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Institui e inclui no Calendário Municipal de
Eventos  a  “Semana  Municipal  da  Agricultura  Familiar”  (semana  do  dia  24  de  julho);
MOÇÃO N.º 450/23 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - APOIO ao Projeto de Lei N.º
119/2019, de autoria da Deputada Federal Renata Abreu (PODE/SP), que inclui a alínea
“e” no inciso I no art. 6º da Lei N.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, para ampliar a
atuação do Sistema Único de Saúde na saúde integral da Mulher; MOÇÃO N.º 451/23 -
MADSON  HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS  -  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  N.º
3.396/2020, de autoria da Deputada Federal Bia Kicis e outras, que estabelece o sexo
biológico  como  o  único  critério  para  definir  o  gênero  dos  atletas  em  competições
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(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 2)

organizadas pelas entidades de administração do desporto no Brasil; MOÇÃO N.º 452/23
- EDICARLOS VIEIRA - APOIO ao Projeto de Lei N.º 1.093/2023, do Deputado José
Nelto Lagares das Mercez (PP-GO) que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de
leitos de psiquiatria em hospitais que venham a ser construídos ou reformados, na forma
em que indica; PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO
PROJETO  DE  LEI  N.º  13.918/23  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -  Institui  o
Programa  de  Cuidado  com  a  Saúde  Mental  dos  Servidores  Públicos  Municipais;
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N.º 13.920/23 - PAULO SERGIO MARTINS - Prevê regramento para a atuação de
empresas  de  entrega  em  domicílio;  PARECER  CONTRÁRIO  DA  COMISSÃO  DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 13.925/23 - ROMILDO ANTONIO DA
SILVA - Altera a Lei 8.131/2014, que criou o Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e
Transporte-COMMURT, para prever novo rol de membros, disposições sobre reuniões e
publicidade de seus atos;  e  PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 13.931/23 - PAULO SERGIO MARTINS - Regula o
recebimento  de  honorários  de  sucumbência  pelos  Procuradores  do  Município.  b)
REQUERIMENTOS  APRESENTADOS: 1  .   ao  Plenário:  237,  de  Enivaldo  Ramos  de
Freitas; e 238, de Douglas do Nascimento Medeiros; 2. à Presidência: 543 e 544, de José
Antônio Kachan Júnior. c) INDICAÇÕES DESPACHADAS: 10.527 a 10.536, de Madson
Henrique do Nascimento Santos; 10.537 a 10.546, de Enivaldo Ramos de Freitas; 10.547
a 10.556, de Marcelo Roberto Gastaldo; 10.557 a 10.566, de Quézia Doane de Lucca;
10.567 a 10.576, de José Antônio Kachan Júnior; 10.577 a 10.586, de Edicarlos Vieira;
10.587, de Faouaz Taha;  10.589 a 10.593 de Márcio Pentecostes de Sousa; 10.594 a
10.595, de Antonio Carlos Albino; 10.596 a 10.604, de Roberto Conde Andrade; 10.605 a
10.614,  de  Douglas  do  Nascimento  Medeiros;  10.615,  de  Rogério  Ricardo  da  Silva;
10.616, de Adilson Roberto Pereira Junior; 10.617 a 10.626, de Romildo Antonio da Silva;
e 10.627 a 10.636, de Adriano Santana dos Santos. d) o Presidente informou que: 1. as
listas  de  Requerimentos  ao  Plenário  já  haviam  sido  distribuídas;  e  2. o  resumo  da
correspondência recebida do Executivo e de origens diversas, as listas de Requerimentos
à Presidência e de Indicações se encontravam disponíveis eletronicamente.  TRIBUNA
LIVRE – Falaram as seguintes cidadãs: Gislaine Cristina da Silva, sobre “Proposta de
Emenda  à  Lei  Orgânica  177/2023  -  Prevê  diretrizes  para  a  elaboração  da  política
cultural”; Francine Cristina Galeoti Oliveira, sobre “Março - Dia Internacional da Mulher”; e
Dalva de Jesus Monteiro,  sobre  “Convite  para  o  Dia  da  Conscientização do Autismo,
02/04/2023”.  Passou-se  a  ORDEM  DO  DIA –  Procedida  a  verificação  de  quorum,
constatou-se  a  presença  em  plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adilson  Roberto
Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da
Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Douglas do Nascimento  Medeiros,  Edicarlos Vieira,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da  Silva;  ausentes:  José  Antônio  Kachan  Júnior  e  Paulo  Sergio  Martins.  ATA.
Regimentalmente,  foi  considerada  aprovada,  sem impugnação,  a  Ata  referente  à  86ª
Sessão  Ordinária,  realizada  em  21 de  março  de  2023. Em  seguida,  o  Presidente
suspendeu a sessão devido a manifestação do público. Reabertos os trabalhos, passou-
se  ao  ITEM  1. PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  N.º  1.120/2023  -  PREFEITO
MUNICIPAL - Altera a Lei Complementar 417/2004, que criou o Sistema de Proteção das
Áreas da Serra do Japi, para modificar a composição do Conselho de Gestão da Serra do
Japi;  e  revogar  dispositivo  correlato.  Debateu  o  Vereador  Douglas  do  Nascimento
Medeiros.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
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(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 3)

Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo
Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva;  ausentes os Edis:  José Antônio Kachan
Júnior, Paulo Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva. Portanto, com dezesseis votos
favoráveis o projeto de lei complementar foi APROVADO. Apreciou–se, então, a Emenda
de  N.º  1, de autoria do Vereador Enivaldo Ramos de Freitas, que veda a indicação de
representantes de  profissionais  liberais  e  comerciantes nas condições que especifica.
Debateram os Vereadores: Enivaldo Ramos de Freitas e Adilson Roberto Pereira Junior.
Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da
Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  votaram  contrariamente  os  Vereadores:  Adilson
Roberto Pereira Junior, Daniel Lemos Dias Pereira, Faouaz Taha e Márcio Pentecostes
de Sousa;  abstiveram-se os Vereadores:  Marcelo Roberto  Gastaldo e Roberto  Conde
Andrade;  ausentes  os  Edis:  Edicarlos  Vieira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro
Palmarini  e  Paulo  Sergio  Martins.  Portanto,  com  nove  votos  favoráveis,  quatro  votos
contrários e  duas abstenções  a  emenda foi  REJEITADA.  ITEM 2.  PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR  N.º  1.121/2023  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  Altera  o  Estatuto  dos
Funcionários Públicos,  para  modificar disposição sobre perda do direito  de férias nos
casos de tratamento de saúde. Não houve debates. Votaram favoravelmente os Edis:
Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Madson
Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de
Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e
Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan Júnior e Paulo Sergio
Martins.  Portanto,  com dezessete  votos  favoráveis  o  projeto  de  lei  complementar  foi
APROVADO. Falou em justificativa de voto o Vereador Adilson Roberto Pereira Junior.
ITEM 3. PROJETO DE LEI N.º 13.729/2022 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS
-  Institui  a  Campanha  de  Fortalecimento  de  Vínculos  Familiares.  Debateram  os
Vereadores:  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Roberto  Conde  Andrade,  Marcelo
Roberto Gastaldo e Cícero Camargo da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Madson Henrique do Nascimento
Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de
Lucca, Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Leandro
Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a
presidência  não  vota).  Portanto,  com  quinze  votos  favoráveis  o  projeto  de  lei  foi
APROVADO. ITEM 4. PROJETO DE LEI N.º 13.848/2022 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA -
Institui a Semana Municipal de Conscientização Sobre a Síndrome do Ovário Policístico-SOP
(abril). Em questão de ordem o Vereador Cícero Camargo da Silva, requereu o adiamento
deste projeto de lei para a sessão ordinária de 20 de fevereiro de 2024; o Presidente
submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os
Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da
Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Douglas do Nascimento  Medeiros,  Edicarlos Vieira,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis:
Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins  e  Romildo  Antonio  da  Silva
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(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 4)

(regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com quatorze votos favoráveis, o
requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, a apreciação do projeto de lei foi
ADIADA.  ITEM 5. PROJETOS DE LEI  DE DENOMINAÇÃO: a) PROJETO DE LEI  N.º
13883/2023  -  FAOUAZ  TAHA  -  Denomina  “Rua  Dr.  ÁLVARO  MORENO”  a  Rua  13  do
loteamento Bella Vittá (Bairro Currupira).  b) PROJETO DE LEI N.º 13922/2023 - PREFEITO
MUNICIPAL - Estende a denominação da Rua Princesa Isabel ao seu prolongamento até a
Avenida União dos Ferroviários (Vila Arens); e revoga dispositivo da Lei 3.896/1992, correlato.
Não houve debates.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,
Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan
Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio
Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério
Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Enivaldo Ramos de Freitas, Leandro Palmarini, Paulo
Sergio Martins e Romildo Antonio da Silva  (regimentalmente, a presidência não vota).
Portanto,  com  quatorze  votos  favoráveis  os  projetos  de  lei  de  denominação  foram
APROVADOS.  ITEM  6. MOÇÃO  N.º  441/2023  -  JOSÉ  ANTÔNIO  KACHAN  JÚNIOR  -
REPÚDIO ao Ministério da Educação (MEC) pela instituição de grupo de trabalho (GT) para
estudos que subsidiem a oferta de cursos de graduação em Direito, Enfermagem, Odontologia
e Psicologia, na Modalidade Educação a Distância (EAD). Debateu o Vereador José Antônio
Kachan Júnior. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane
de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Antonio
Carlos Albino, Enivaldo Ramos de Freitas, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo
e  Paulo  Sergio  Martins  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento
ocupada pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva). Portanto, com treze votos favoráveis a
moção foi APROVADA. ITEM 7. MOÇÃO N.º 442/2023 - DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA
-  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  N.º  2.539/2022,  do  deputado  Herculano  Passos
(REPUBLICANOS-SP), que altera o Decreto-lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código
de Processo Penal, para vedar que aquele que pratica o crime de estupro tenha direito à
prisão especial. Debateu o Vereador Daniel Lemos Dias Pereira. Votaram favoravelmente
os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio
Pentecostes de  Sousa,  Quézia  Doane de  Lucca,  Roberto  Conde Andrade e  Romildo
Antonio da Silva;  ausentes os Edis:  Antonio  Carlos Albino,  Cícero Camargo da Silva,
Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo  e  Paulo  Sergio  Martins
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento  ocupada  pelo  Vereador
Rogério Ricardo da Silva). Portanto, com doze votos favoráveis a moção foi APROVADA.
ITEM 8. MOÇÃO N.º 443/2023 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - APELO ao Governo
Federal para ampliação do Programa TEAtivo da Secretaria Especial do Esporte do Ministério
da Cidadania. Debateu o Vereador Adriano Santana dos Santos. Votaram favoravelmente
os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo
da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira,
Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca, Roberto
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Antonio Carlos Albino,
Marcelo Roberto Gastaldo, Leandro Palmarini e Paulo Sergio Martins (regimentalmente, a
presidência não vota, nesse momento ocupada pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva).
Portanto, com quatorze votos favoráveis a moção foi APROVADA. ITEM 9. MOÇÃO N.º
444/2023 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - APOIO ao Projeto de Lei N.º 583/2021, de

AT
A 

- 8
7ª

 S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

28
/0

3/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

os
é 

An
tô

ni
o 

Ka
ch

an
 J

ún
io

r e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F0

A-
BB

A8
-A

69
C

-8
40

E

Pag. 4/7



(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 5)

autoria da Deputada Federal Renata Abreu (PODE/SP), que garante à vítima de violência
sexual  atendimento  prioritário  e  humanizado  pela  autoridade  policial,  pelo  Ministério
Público e pela Defensoria Pública, além de assegurar-lhe tratamento digno e respeitoso
em todas as fases da investigação policial ou do processo penal. Debateu o Vereador
Rogério  Ricardo  da  Silva.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos de Freitas, José Antônio Kachan Júnior, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis:
Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio  Martins  e
Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  nesse  momento
ocupada pelo Vereador Madson Henrique do Nascimento Santos). Portanto, com treze
votos favoráveis a  moção foi  APROVADA.  ITEM 10.  MOÇÃO N.º  445/2023 -  MADSON
HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS  -  APOIO  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  N.º
70/2023,  de  autoria  da  Deputada Federal  Chris  Tonietto  (PL/RJ),  que susta  os  efeitos  da
Portaria GM/MS N.° 230, de 07 de  março de 2023, a qual “Institui o Programa Nacional de
Equidade de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde –
SUS”.  Debateu  o  Vereador  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa e Paulo
Sergio  Martins  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com treze  votos
favoráveis  a  moção  foi  APROVADA.  ITEM 11.  MOÇÃO N.º  446/2023  -  EDICARLOS
VIEIRA - APOIO ao Projeto de Lei N.° 1096/2023, de autoria do Deputado Raimundo
Santos (PSD/PA), que altera a Lei N.º 8.069, de 13 de julho de 1991, para dar prioridade
no  atendimento  psicológico  na  rede  pública  a  crianças  e  adolescentes  que  tenham
sofrido  abuso  ou  exploração  sexual.  Debateu  o  Vereador  Edicarlos  Vieira.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson
Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca,
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Faouaz Taha,
Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Roberto Conde
Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze votos favoráveis
a moção foi APROVADA.  ITEM 12.  MOÇÃO N.º 447/2023 - ROMILDO ANTONIO DA
SILVA - APOIO ao Decreto N.º 11.432, da Presidência da República, que regulamenta a
Lei  N.º  14.214/2021,  que  institui  o  Programa  de  Proteção  e  Promoção  de  Saúde
Menstrual.  Debateram  os  Vereadores:  Romildo  Antonio  da  Silva  e  Adilson  Roberto
Pereira Junior. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, José Antônio Kachan
Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Quézia
Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis:
Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e
Roberto Conde Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze
votos favoráveis a moção foi APROVADA.  ITEM 13. MOÇÃO N.º 448/2023 - QUÉZIA
DOANE DE LUCCA - APOIO à Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) que alterou os
Regulamentos Brasileiros  de  Aviação Civil  N.º  107 e  N.º  108 para  que menores que
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(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 6)

viajam desacompanhados em voos domésticos possam ser conduzidos por responsável
até a sala de embarque e a partir da sala de desembarque ao chegarem a seu destino.
Debateu a Vereadora Quézia Doane de Lucca. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson
Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de  Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes
os Edis: Faouaz Taha, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio
Martins,  Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério  Ricardo  da  Silva  (regimentalmente,  a
presidência não vota).  Portanto,  com doze votos favoráveis a moção foi APROVADA.
ITEM 14. MOÇÃO N.º 449/2023 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - APELO ao Governo
do  Estado  por  instalação  de  Hospital  Veterinário  em  Jundiaí,  em  cumprimento  do
Programa Estadual “Meu Pet”.  Debateu o Vereador Cícero Camargo da Silva. Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes
de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Daniel
Lemos  Dias  Pereira,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,
Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Roberto Conde
Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com dez votos favoráveis a
moção foi APROVADA. Em questão de ordem o Vereador Enivaldo Ramos de Freitas
requereu a retirada do Requerimento ao Plenário  de N.º  237/2023,  de sua autoria,  o
requerimento  verbal  foi  deferido  pela  presidência.  REQUERIMENTOS  SUJEITOS  À
DELIBERAÇÃO  DO  PLENÁRIO –  N.º  238/2023  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO
MEDEIROS -  INFORMAÇÕES do  Executivo  sobre  o  Programa  Famílias  Fortes.  Não
houve debates. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos,  Cícero  Camargo da  Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Enivaldo
Ramos de Freitas,  Douglas do Nascimento Medeiros, Faouaz Taha, Madson Henrique
do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Rogério
Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: Edicarlos Vieira, José
Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio
Martins e Roberto Conde Andrade (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com doze votos favoráveis o requerimento de informações foi APROVADO.  GRANDE
EXPEDIENTE –  A  verificação  eletrônica  registrou  a  presença  em  plenário,  naquele
momento,  dos  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,
Antonio Carlos Albino,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Douglas do Nascimento  Medeiros,
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes:  Cícero
Camargo da Silva, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes
de Sousa e Paulo Sergio Martins.  Usaram da palavra:  Adilson Roberto Pereira Junior.
ENCERRAMENTO –  Estavam presentes em plenário,  naquele momento, conforme foi
constatado pela verificação eletrônica, os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos
Vieira, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes: Cícero Camargo da
Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio
Kachan Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo
Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva;  A sessão foi encerrada pelo Presidente às 12h35
(doze horas e trinta e cinco minutos). Para registro, foi lavrada esta Ata, que vai assinada
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(Ata da 87ª Sessão Ordinária – 28/03/2023 – fl. 7)

pelos  Senhores  Presidente,  1.º  e  2.º  Secretários  da  Mesa  da
Câmara.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 88ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO 
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